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	ANEXO VI
TERMO DE COMPROMISSO DE VOLUNTARIADO (PROFESSOR CONTRATADO)
(cf. RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.555, de 16 de dezembro de 2022,  art.71 § 4º)


	Termo que celebra entre o professor contratado com a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com vistas à prestação de serviço voluntário.


Pelo presente termo, 
(Nome participante)_________________________________________________ _____________, de nacionalidade ____________________, identidade nº ___________________, CPF nº _________________________, residente à rua ________________________________________________________________, na cidade de ______________________________, estado _________________, compromete-se a colaborar no projeto de extensão de forma voluntária junto a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, de acordo com as atividades previstas no projeto (Título do projeto de Extensão), sob a coordenação do docente efetivo/UEMS (nome do coordenador do Projeto da UEMS)__________________________________________________
1. A colaboração em projeto de Extensão e seus relatórios não será remunerada e não gerará vínculo empregatício ou funcional com a Universidade, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
2. O participante declara CIÊNCIA E ACEITAÇÃO das condições de COLABORADOR na execução de projeto(s) de Extensão, em especial seu caráter voluntário, não remunerado, sem vínculo empregatício ou obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
Cidade- MS, ________ de ______________ de 2025.
___________________________________________________________
Nome e assinatura
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